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	1. INTRODUÇÃO

	 

	 

	Existem muitos assuntos a serem discutidos no Brasil. Muitos ainda estão longe de entrar na agenda política brasileira. A Reforma Tributária tornou-se um assunto bastante discutido, e também complicado e desafiador dentro do atual cenário brasileiro. Existem muitas críticas a cerca desse assunto, que parece ser um dos temas centrais nos debates eleitorais. Após o término de vigoração do CPMF (Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira) em 2007, as questões relacionadas à Reforma Tributária passaram a ganhar destaque na agenda política brasileira.

	Também existem constatações opostas que salientam uma preocupação do governo em realizar a Reforma Tributária há muito tempo – diferente das demais reformas, esta seria a mais vindoura e a mais adequada – porém, o caos no Sistema Tributário não foi e parece que nunca será resolvido estrategicamente num prazo adequado devido ao seu histórico político-econômico.

	O Sistema Constitucional Brasileiro é considerado objetivo e complexo, o que dificulta a compreensão dos benefícios da Reforma Tributária para a sociedade. É necessário voltar e estudar o passado para compreender o objetivo central da Reforma Tributária, uma vez que o Sistema Tributário brasileiro é “recente” e carente de reformulações concisas. Após quase cinquenta anos de existência, a idéia principal consiste na reformulação do Sistema Tributário para adequá-lo as necessidades atuais do Brasil. São inúmeras as idéias de empresários e trabalhadores brasileiros, e também, membros dos três Poderes do Governo que conseguem adequar à mudança do Sistema Tributário à realidade brasileira. Entretanto, a maioria dessas idéias apenas se trata de teorias. O Sistema Tributário atual não consegue atender às necessidades e evoluções econômicas – tanto interna quanto externamente. A “caoticidade” do Sistema Tributário deve-se a variáveis extenuantes e complicadas. Embora o objetivo central seja uma reforma tributária através da redução do número de imposto e o fim da tributação cumulativa, a situação não está seguindo esta linha de base. Não é preciso ser estudante para perceber isso. Para exemplificar a situação existem os impostos brasileiros. O sistema de impostos no Brasil é arcaico e motivo incômodo para muitas empresas e civis. Outro ponto importante é o fato do Brasil não conseguir controlar seus gastos, cada vez atenuantes, apesar do pouco retorno que oferece à sociedade, a crescente sanha de arrecadação dos estados, a distribuição injusta da carga tributária, que recai em sua maior parte sobre o trabalho e setor produtivo. 

	Este trabalho abordará conceitos importantes sobre o Sistema Tributário e as reformas realizadas ao longo de sua criação, e como afetam a sociedade brasileira. O principal objetivo é discutir a evolução do Sistema Tributário Brasileiro desde a primeira Constituição Republicana com a intenção de retirar excelentes ensinamentos para reformas tributárias posteriores, estudadas até a gestão do então Presidente da República, Fernando Henrique Cardoso (1995-2002).

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	 

	2. DEFINIÇÃO E CONCEITOS

	 

	 

	Antes da abordagem acerca da Reforma Tributária no Brasil, segue um conjunto de princípios para evitar dúvidas posteriores quanto ao assunto. De acordo com Martins (2007), o Sistema Tributário é um conjunto de princípios e normas aplicáveis às espécies tributárias. As espécies tributárias são mecanismos ou dispositivos constitucionais referentes à parte tributária do nosso Direito. Segundo Morhy (2003), o Sistema Tributário é parte integrante do Direito Civil Brasileiro. Esse sistema é o conjunto de tributos que compõem o ordenamento jurídico, e também as normas tributárias de um determinado país. 

	De acordo com Harada (2007), o Sistema Tributário Brasileiro é rígido, além de ser constitucional. Esse é o sistema que comanda as relações jurídicas entre o Estado e as pessoas jurídicas, concernentes (referentes) à imposição, escrituração, fiscalização e arrecadação de impostos, taxas e contribuições de melhoria. Em outras palavras, é o sistema que regula as relações jurídicas entre o Estado na qualidade de Fisco e os contribuintes (os responsáveis que estão juridicamente sujeitos ao Estado, isto é, de uma obrigação tributária). O Sistema Tributário Brasileiro é definido pelo Código Tributário Nacional. Esse código foi instituído originalmente em 1967 e regula normas gerais de Direito Tributário aplicáveis à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos municípios, sem prejuízo da respectiva legislação complementar, supletiva ou regulamentar. Já o conceito de Direito Tributário está relacionado com o simples fato de ser um ramo da ciência jurídica que lida com os tributos de uma nação. Em outras palavras, Direito Tributário é um termo preferível por indicar precisamente o conteúdo (tributos) da disciplina ampla do Direito. 

	Antes de definir o que são as espécies tributárias e as condições às quais as pessoas jurídicas estão sujeitas no Sistema Tributário Brasileiro, convém esclarecer o conceito de tributo e qual sua origem (base legal). Conforme a definição de Reale (1999), a Constituição é o conjunto de normas (as regras e os princípios) supremas da ordem jurídica de uma nação. A Constituição é responsável pela limitação do poder e da organização do Estado, definindo direitos e garantias fundamentais. Na Constituição Federal, existem as principais normas sobre tributos e finanças. Os autores entram em consenso quanto à definição de tributo. O tributo é a obrigação imposta aos indivíduos e pessoas jurídicas de recolher valores para o Estado ou entidades equivalentes (tais como tribos, grupos revolucionários, entre outros). Embora seja conhecido como imposto vale a pena ressaltar que em termos técnicos, um imposto é uma simples espécie dentre as modalidades de tributos. As normas sobre tributos e finanças são hierarquicamente superiores, e por esse motivo moldam plenamente o Sistema Tributário. São importantes também pela quantidade. Por apresentarem um número muito grande dentro da Nação, separa-se a rigidez do Sistema Constitucional Tributário dos traços gerais da rigidez constitucional como um todo. A Constituição Federal é rica em princípios constitucionais tributários, e conforme já ressaltado, delimita o poder do contribuinte do Estado (em sentido amplo), definindo quais são as limitações constitucionais do ato tributário (poder de tributar). A Constituição não cria os tributos, ela apenas limita-se à previsão e ao deferimento às pessoas competentes para instituir e arrecadá-los.

	A Constituição Federal cita cinco espécies tributárias (no contexto a seguir, há exclusão de artigos, incisos e parágrafos referentes às garantias dos contribuintes): as taxas, a contribuição de melhoria, os impostos, o empréstimo compulsório e as contribuições parafiscais (ou especiais).

	Conforme a definição de Reale (1999) são elas:

	 

	
	
1) Taxas: Tributo que pode ser cobrado em razão do exercício efetivo do poder de polícia (poder administrativo de limitar e disciplinar direito, interesse ou liberdade) e ainda pela utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos prestados a sua disposição. Exemplos: a taxa de inspeção sanitária (taxa cobrada por alguns municípios para fiscalizar e normalizar as instalações sanitárias e bares e restaurantes) e taxa de coleta de lixo (taxa de competência dos municípios cobrada a partir de uma contraprestação por parte da Administração Pública de prestar efetivamente o serviço de limpeza e coleta de lixo);


	
2) Contribuição de Melhoria: Tributo cobrado para custear as obras públicas na qual decorra uma valorização imobiliária. Em outras palavras, caso a Administração Pública faça uma obra e como consequência o imóvel passa a ter um alto valor de mercado, o Poder público pode cobrar pela valorização imobiliária, respeitando os limites da Constituição Federal e do Código Tributário Nacional.


	
3) Imposto: É um tributo, cuja arrecadação é utilizada para as despesas gerais, tais como: pagamento de servidores, construção de escolas, estradas e hospitais. O beneficio não é individual, mas para toda a comunidade. A Constituição Federal determinada quais serão os impostos a serem cobrados e quem tem a competência para instituí-los e cobrá-los. A obrigação de pagar os impostos é uma situação independente de qualquer atividade estatal específica em relação ao contribuinte.


	
4) Empréstimo Compulsório: Tributo de competência exclusiva da União. Pode ser instituída em casos de calamidade pública, guerra externa ou sua iminência, investimento público urgente e relevante.


	
5) Contribuições Parafiscais: Em princípio, compete exclusivamente à União a cobrança desse tributo, também chamado de contribuição especial. Ele está subdivido em três espécies: contribuição social (Embora sejam de competência exclusiva da união, existe uma previsão constitucional possibilitando aos Estados, o Distrito Federal e os Municípios possam instituir contribuições sociais. Ex.: PIS – Programa de Integração Social), contribuição de intervenção no domínio econômico (Ex.: contribuição para controle de produção de açúcar, café, laranja, etc.) e contribuição de interesse de categorias profissionais ou econômicas (Ex.: contribuições para a Ordem dos Advogados do Brasil – OAB).




	 

	As condições restantes que caracterizam a relação jurídica entre o Estado e as pessoas jurídicas: a imposição, escrituração e fiscalização tributária. De acordo com Martins (1991), a escrituração é o ato no qual a legislação obriga as pessoas jurídicas a efetuarem lançamentos em contas, geralmente para fins contábeis – posteriormente compilados em livros e fichas. Assim sendo, os termos “escrituração mercantil ou comercial” e “escrituração tributária ou fiscal” são bastante comuns. A imposição tributária está mais relacionada com o fato da Constituição não isentar ninguém quanto à arrecadação de tributos para o Estado. A função de fiscalização tributária é o conjunto das atividades de supervisão do efetivo e integral cumprimento das obrigações tributárias, principais e acessórias, incluindo desde a identificação dos desvios no cumprimento até a aplicação de sanções de ofício pelo descumprimento tributário.

	Tanto Morhy (2003) quanto Harada (2007) ressaltam a importância de outro conceito. Talvez este seja o conceito-chave deste trabalho. O Estado é uma instituição administrativa e política da Nação, que precisa captar recursos para manter sua estrutura e disponibilizar ao cidadão-contribuinte os serviços essencialmente estatais. Ainda de acordo com os autores, a principal maneira que o Estado possui para gerar receitas reside na cobrança de tributos. As receitas do Estado provêm de atividades econômico-privadas dos entes públicos, de monopólios, de empréstimos, e principalmente da imposição tributária. A discussão central refere-se à cobrança de impostos. Há tempos, que isso tem sido motivo de discussão. Tudo isso porque o Estado, por si só, não pode manter-se apenas com seu patrimônio, nem aos governos que o administram, tornando altamente necessário o investimento sobre o patrimônio dos particulares, na proporção em que aumentam - paradoxalmente a prevalência de idéias neoliberais - suas atribuições frente à sociedade. O outro motivo está relacionado com o fato dos investimentos estatais nem sempre reverterem em benefícios diretos à população que paga pessoalmente os tributos, causando um constante conflito entre os contribuintes e o Fisco, mas afinal de contas, o que é o Fisco?
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